
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 38.142 - SP (2019/0166512-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECLAMANTE : CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE EIRELI 
ADVOGADO : HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA  - SP160011 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : COBE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 

  

DESPACHO

Reclamação ajuizada sem pedido liminar. 

Com cópia da inicial, solicitem-se informações ao reclamado 

especialmente acerca do trânsito em julgado da decisão questionada. 

Nos termos do art. 991 do NCPC, dê-se ciência à beneficiária do ato 

impugnado para, querendo, oferecer contestação. 

Com a manifestação da parte contrária ou decorrido o prazo sem sua 

apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para a emissão de 

parecer. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RELATOR
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